
 

 

 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 

 

Moção de Aplauso à Bombeiro Militar do Amapá, 

Cabo Livia Tavares Grangeiro, pelo salvamento 

à vida da 2º Sargento Valente, da Força Aérea 

Brasileira. 

 

 Nós, os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 

177/2023, de autoria da Deputada Silvia Waiãpi (PL-AP), subscrito pelos Deputados 

Sargento Fahur (PSD/PR), Sargento Gonçalves (PL-RN), Coronel Ulysses (UNIÃO-AC), 

Delegado Palumbo (MDB-SP), Delegado Da Cunha (PP-SP), Jones Moura (PSD-RJ), 

Delegada Ione (PT-GO), Delegado Paulo Bilynskyj (PL-SP) e Gilvan da Federal (PL-ES),  

aprovamos, na reunião deliberativa realizada em 20 de junho de 2023, a presente Moção 

de Aplauso e Louvor a Bombeiro Militar do Amapá, Cabo Livia Tavares Grangeiro, 

lotada em Oiapoque/AP – no 7º GBM, pelo salvamento à vida da 2º Sargento Valente, 

vítima de um engasgo. A Cabo Livia agiu rapidamente e aplicou a manobra de Heimlich 

para desobstruir as vias aéreas da 2º Sargento Valente, lotada na Força Aérea Brasileira, 

em decorrência de um engasgo. Assim, reconhecendo o excelente trabalho realizado, 

prestamos nossa homenagem. 

 

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 22 de junho de 2023. 

 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236834651800


